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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Presidente Venceslau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
do Poder Executivo e Legislativo Municipal, além de 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Presidente 
Venceslau poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do endereço eletrônico: www.
presidentevenceslau.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
presidentevenceslau

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO nº 79, de 11 de setembro de 2023. 

 “Regulamenta a assistência financeira complementar da 

União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras 

no Município de Presidente Venceslau”. 

 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita do Município de 

Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e;  

 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 124 de 14 de 

julho de 2022, que institui o piso salarial nacional do 

enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de 

enfermagem e da parteira; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto 

de 2022, que alterou a Lei Federal nº 7.498, de 25 de junho 

de 1986, para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, 

do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira; 

 

CONSIDERANDO as Portarias do Ministério da Saúde; 

 

CONSIDERANDO as orientações da CNM – Comissão 

Nacional de Municípios; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída no âmbito municipal a Assistência 

Financeira Complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de 

Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiros. 
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Art. 2º - Os recursos necessários para a execução deste Decreto 

serão provenientes de créditos enviados pela União. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

                    Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 11 de setembro de 2023 

 
 
 
                                       BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 
                                                   Prefeita Municipal 
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